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INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a instalação de redutores de velocidade (quebra-molas), bem como, a sinalização necessária um em frente 

à Igreja Assembleia de Deus, situada na Rua Cotaxé, nº 224, Centro, nesta cidade”.

JUSTIFICATIVA: A presente  solicitação  tem  por  objetivo  garantir  maior  segurança  aos  pedestres, 

frequentadores da igreja e moradores da região, tendo em vista o intenso fluxo de veículos que trafegam 

diariamente pela Rua Cotaxé.

Durante os horários de cultos e eventos religiosos, a movimentação de pessoas, incluindo crianças e  

idosos, é significativa, aumentando o risco de acidentes. A instalação do redutor de velocidade se faz 

necessária para diminuir a velocidade dos veículos e proporcionar melhor segurança e tranquilidade à 

comunidade local.

Trata-se, portanto, de uma medida simples, porém de grande importância para a preservação da vida e  

integridade dos cidadãos, atendendo a uma demanda legítima da população.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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